COMISSÃO DE FINANÇAS PÚBLICAS

PARECER

Parecer ao Projeto de Lei nº 40/2015

Ementa: “Altera a Lei Municipal nº 2.909, de 29 de dezembro de 2006 e dá outras providências.” 

Autoria: Prefeita

Relatório:

No dia dez de dezembro do ano de dois mil e quinze, no Plenário da Câmara Municipal, reuniu-se a Comissão de Finanças Públicas para examinar o Projeto de Lei nº 40/2015 - “Altera a Lei Municipal nº 2.909, de 29 de dezembro de 2006 e dá outras providências”, de autoria da Prefeita, quanto a sua repercussão financeira e sua compatibilidade com o plano plurianual orçamentário, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual.

Estavam presentes os Vereadores Vicente Pereira da Cruz (Presidente); Salim Salema Pimenta (Vice-Presidente) e Sálvio Pires de Souza (Relator).

Em sua justificativa, a Prefeita destacou que o projeto tem como objetivo estabelecer parâmetros em substituição à tarifa B4b, atendendo determinação da ANEEL e CEMIG, tendo em vista que a COSIP – Contribuição para Custeio do Serviços de Iluminação Pública - já se encontra instituída no Município por intermédio da Lei Municipal nº 2.837, de 14 de dezembro de 2.005, já existindo, inclusive, autorização legal para celebração de convênio com a CEMIG.

Fundamentação:

Compete a Comissão de Finanças Públicas, conforme preceitua o art. 52, II, b, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, verificar a “repercussão financeira das proposições e sua compatibilidade com o plano plurianual orçamentário, a lei de diretrizes orçamentárias e o orçamento anual”.

Neste contexto, verifica-se que a alteração proposta dá-se apenas em virtude da transferência dos ativos de iluminação pública das distribuidoras para o Poder Público Municipal, sendo que a partir de 2016, não mais se reconhecerá a aplicação da tarifa B4b. 

Importante ressaltar que a COSIP – Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública - se encontra prevista no Código Tributário Municipal, em seu Título VIII, artigos 339 a 346, já existindo, inclusive, autorização legal para celebração de convênio com a CEMIG. Faz-se necessário, no entanto, a a alteração do art. 341, que cita a tarifa B4b, a qual foi extinta pela ANEEL e não mais será cobrada pela CEMIG em suas contas para repasse ao Município. 

Conforme esclareceu a Prefeita em sua justificativa, não há qualquer modificação das alíquotas na tabela, nem penalização ao consumidor, que terá um decréscimo de cerca de 9% (nove por cento), se for comparadas as duas tarifas que constam da Resolução nº 1.872/2015. Quanto ao Município, se por um lado terá uma perda de arrecadação em torno de 9% nas contas dos consumidores, por outro pagará menos 9% em suas contas de energia elétrica para a concessionária, não havendo, portanto, nenhuma repercussão financeira para mais ou para menos, decorrente do presente projeto.

Voto do Relator:

Em face do exposto, voto favorável ao Projeto de Lei nº 40/2015, o qual está em conformidade aos requisitos financeiros da matéria. 


Sálvio Pires de Souza

Relator

Voto da Comissão:

A Comissão de Finanças Pública, por unanimidade, acata o parecer do Relator e exara Parecer Favorável ao Projeto de Lei nº 40/2015.

É o nosso Parecer, S. M. J.

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 2015.



    Vicente Pereira Cruz

     Salim Salema Pimenta




Presidente


         Vice-Presidente

